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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Iie 1 . 292 , DE 16 DE aBRIL DE 1996«

/ÍISITTA: Cria a Guarda Ilunicipal áe Duque de Caxiasj

e dá outras providencias.

A CÂrDim lv^:i:CIPÂL de DD^UE de caxias decreta e eu

sa.jciono a sesuinte Lei:'

Art. 12 - Lassa a denoni-nar-se GUALDA M"^'~CIFAL DE

D'"CUE T)E caxias, a corporação que devidamente uniformizada, deserupenhará
missões exclusivas de polícia axlministrativa, na forafia da lei.

Parágrafo ínico - Cs integrantes da CUIDA U^tlCI-
lAL ooderã-o, anos cumprj.das as legislações cor-petentes, portar arma de
fcgo, desde que autorizados, individualmente e expressamente, pelo vChefe
do Poder Executivo.

Art. 22 - A GUAHDA rulíICIPAL deve responder às ne -

cessidades de funções típicas e inerentes ao Uunicípio, tais como:

I - vigilíincia e segurança dos proprios municipais?

II - auxílio na fiscalização do comércio amlulante e
feiras livresj

ITI - auxílio à defesa civil, em cesos„de ca,lsjnidade
pública;•

17 _ cuidar da observância das regras de moral exter
na e nada além do poder de polícia adninistrati

Art. 3S - O efetivo da GUARDA lUfTICIPÂL DE DUQUE DE

CAXIASj será fixado de conformidade com a área, a população e as condições
sócio e geõeconõmicas do Itunicípio, respeitando os limites a, serem fixa
dos pelo Poder Ilrecutivo do Estado.
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Art. - A GkiF.rda Hu.nicipal será dirigida por im Co
• •endante e 3abco"!andante, que serão de livre escolha do Prefeito hu
nicipal, preferencialmente escolhidos dentre os componentes da corpora

çao.

Art. ps - c ingresso na Guarda Municipal de Duque de
Daxi'; s dar-se-á mediante Concurso Público, na foma da Constituição da

' MepÚMica, devendo possuir escolaridade mínima de is grau. completo.

Art. 6s - A Gqarda Municipal se comporá de pessoas /
do sexo masculino e do sexo feminino.

Art. 7S - Aplicar-se-á aos Servidores da Guarda Muni
cipal o regime jurídico previsto na Lei n^ I.OI8/9O - Mstatuto dos Mun
cienários Públicos do Município de Duque de Caxias.

I

Art. S2 - Fica o Executivo Municipal autorizado a

baixar o Hegiraento Interno da Guarda Municipal de Duque de Caxias, por
* A.^ ...iecreto.
^ Art. 9® - As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão de dotações orçamentárias próprias.
Art. 10 - Esta Lei entrará era vigor na data de sua /

^ nublicação, revogadas as disposições em contrário.

de abril

PKEFEITIJFA MLMIICIPAL DE DIJQITE DE CAXIAS, em 16

de 1998.

Dr. MGACrá^^DDKC aME3 DO GAHJO

Prefeito Municipal.


